INDICAÇÃO Nº 
932
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a melhoria das condições de trabalho e a instalação de uma linha telefônica no Posto da Polícia Rodoviária, Base Operacional 160/2, no Km 40 da Rodovia dos Imigrantes.

JUSTIFICATIVA

A Base Operacional 160/2, instalada no Posto da Polícia Rodoviária, Km 40 da Rodovia dos Imigrantes não conta com linha telefônica para melhor atender os servidores dessa base policial ou os usuários do sistema. Por outro lado, as condições de trabalho para os servidores públicos estaduais que ali exercem sua função são precárias.

É necessária uma providência urgente para instalar no local uma linha telefônica, o que pode ocorrer através do entendimento entre com as concessionárias dos serviços envolvidos,Telefônica e Ecovias, bem como uma ação do Governo do Estado no sentido de melhorar as condições de trabalho dos policiais militares ali locados.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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